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PARECER Nº 1422/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0281/17. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Isác Félix, que dispõe sobre a 
criação do programa “Banco de Ração e Utensílios para Animais”. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 
na forma do Substitutivo ao final proposto. 

Em primeiro lugar, cumpre asseverar que o projeto original, apesar de tangencialmente 
ter o potencial de criar despesas (como as disposições que impõem atribuições ao Poder 
Executivo municipal), é de se lembrar o decidido pelo Supremo Tribunal Federal: 

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderá 
ser proposto pelo chefe do Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão 
previstas, em numerus clausus, no art. 61 da CB – matérias relativas ao funcionamento da 
administração pública, notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder 
Executivo. Precedentes.” [ADI 3.394, rel. min. Eros Grau, j. 2-4-2007, P, DJE de 15-8-2008.] 

Tampouco pode ser alegado vício de iniciativa que impeça a tramitação do projeto. 
Poderia ser invocada violação ao art. 37, §2⁰, inciso IV da Lei Orgânica do Município de São 
Paulo, que reza que compete privativamente ao Prefeito: “São de iniciativa privativa do Prefeito 
as leis que disponham sobre: IV – organização administrativa (...)” 

Ocorre que o presente projeto apenas autoriza a implantação de programa do 
Município de baixo impacto orçamentário e praticamente sem mudanças na organização 
administrativa do Município. 

O projeto, neste ponto, possui o mérito de estimular a proteção animal, gerando uma 
rede de solidariedade e apoio aos animais. 

Este é o entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, acerca da possibilidade de 
aprovação de projeto neste teor: 

“Ação direta de inconstitucionalidade. Lei nº 5.773, de 12 de maio de 2016, do 
Município de Catanduva. Diploma de origem parlamentar que declara como de utilidade pública 
a associação que indica. Vício de iniciativa não caracterizado. Constituição paulista que 
textualmente confere ao Legislativo a iniciativa de leis que disponham sobre "declaração de 
utilidade pública de entidades de direito privado". Diploma legal que tampouco criou despesa. 
Descabimento da instauração de incidente de inconstitucionalidade do dispositivo da Carta 
paulista. Ação improcedente. (ADI 2167727-91.2016.8.26.0000 Relator(a): Arantes Theodoro; 
Comarca: São Paulo; 

Órgão julgador: Órgão Especial; Data do julgamento: 22/02/2017; Data de registro: 

23/02/2017)” 

No que tange ao conteúdo do projeto, contudo, cabem algumas considerações que 
levam à necessidade da apresentação do Substitutivo que segue ao final deste parecer. 

Isso porque optamos por simplificar a sistemática do programa previsto no projeto. 

Foram feitas ainda algumas modificações menores de redação. 

Assim sendo, é apresentado Substitutivo, ressaltando-se que compete às Comissões 
de mérito a análise da conveniência da aprovação deste projeto. 



Para ser aprovado o projeto dependerá de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, na forma do Substitutivo que segue, somos pela LEGALIDADE. 

“SUBSTITUTIVO Nº                 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0281/17. 

Institui o programa “Banco de Ração e Utensílios para Animais" no Município de São 
Paulo e dá outras providências 

Art. 1° - Fica instituído o "Banco de Ração e Utensílios para Animais", programa de 
proteção animal do Município de São Paulo que visa a: 

I - Coletar, recondicionar e armazenar gêneros alimentícios, perecíveis ou não, desde 
que em condições de consumo, bem como utensílios para animais, como móveis, roupas, 
remédios, coleiras, guias, casinhas, bolsa de transporte e brinquedos, todos provenientes de 
doações;  

II - Distribuir os gêneros alimentícios e os utensílios coletados aos beneficiários do 
programa.  

Art. 2° - A distribuição dos gêneros alimentícios e dos utensílios coletados poderá ser 
feita diretamente pelo “Banco de Ração e Utensílios para Animais” ou por entidades, 
organizações não governamentais - ONGs - ou protetores animais independentes previamente 
cadastrados.  

§1° - As equipes que realizarão a distribuição das doações deverão informar, 
quinzenalmente, o número de animais atendidos pelo programa. 

§2⁰ - Sempre que possível as equipes de coleta e distribuição serão compostas por 
profissionais habilitados a aferir e atestar a qualidade e condições de consumo dos gêneros 
alimentícios coletados. 

Art. 3° - São beneficiários do programa:  

I - Protetores e cuidadores de animais independentes e cadastrados;  

II - ONG´s (Organização Não Governamentais) ligadas à causa animal, devidamente 
cadastradas;  

III - Famílias cadastradas que comprovem baixa renda e que possuam animais.  

Art. 4° - Fica proibida a comercialização dos gêneros alimentícios e dos utensílios 
coletados e doados pelo programa. 

Parágrafo único – Os beneficiários do programa que desrespeitarem esta proibição 
serão excluídos do cadastro de beneficiários e estão sujeitos a serem responsabilizados pelos 
prejuízos comprovados. 

 Art. 5° - Caberá ao Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, organizar 
e estruturar o "Banco de Ração e Utensílios para Animais", fornecendo o apoio administrativo, 
técnico e operacional, determinando os critérios de coleta, de distribuição e de fiscalização, 
bem como realizando o cadastramento e o acompanhamento dos beneficiários do programa.  

Parágrafo único - A arrecadação dos gêneros alimentícios e dos utensílios far-se-á sem 
ônus para a Administração Municipal.  

Art. 6° Para os fins desta Lei poderão ser celebrados convênios com instituições 
públicas ou privadas. 

Art. 7⁰ - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da data de sua publicação. 

Art. 8⁰ - As despesas com a execução desta lei correrão por verbas orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

 Art. 9⁰ - Esta Lei entrará em vigor 30 dias após sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.” 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 04/10/2017. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 05/10/2017, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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